
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

ATA DA REUNIÃO REALIZADA
DIA 10 DE JULHO DE 2023

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO e
APURAÇÃO DA NOTA FINAL

PROCESSO N° : SEGOV-PRC-2022/02409
CONCORRÊNCIA N° : 01/2023
INTERESSADO: Unidade de Comunicação
ASSUNTO : Licitação para contratação de prestação de

serviços de Assessoria de Imprensa — Educação

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nesta

cidade e município de São Paulo, capital do Estado de São Paulo, no

Palácio dos Bandeirantes — Sala dos Conselhos, situado na Avenida

Morumbi, n° 4.500, reuniu-se a Comissão Julgadora da Licitação,

designada pelas Portarias SECOM n° 01/2023 de 15/03/2023 e

03/2023 de 28/03/2023, da Senhora Secretária de Comunicação,

publicadas respectivamente no DOE de 17/03/2023 - 29/03/2023,

sob a Presidência de PAULO ANDRÉ AGUADO, •s membros

ALESSANDRA CRISTINA GIROTTO RODRIGUES, A NUNES

DE MEDEIROS, LIA KUNZLER DE SOUZA CAR’. e AMANDA

RIBEIRO DA SILVA CARVALHO, esta última na qualidade de
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representante da sociedade civil, nos termos do Decreto Estadual n°

36.226/92, para processamento da CONCORRÊNCIA N° O 1/2023,

do tipo técnica e preço, para a contratação da prestação de serviços

de Assessoria de Imprensa — Educação. Apresentaram-se para

sessão as empresas a seguir listadas:

REP RES ENTANTE

APPROACH COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA. Eduardo Guedes Soares

FSB DIVULGAÇÃO LTDA. Ludimila Cezária Martinelli

A Comissão Julgadora da Licitação realizou o credenciamerito das

licitantes, conforme previsto no subitem 7.1. do edital. Iniciados os

trabalhos a comissão julgadora da licitação informou aos presentes

que, por um lapso, a regra prevista no item 18.6. do edital não foi

aplicada quando da realização do julgamento das pro. • -tas. A regra

menciona que os valores numéricos referidos na fase ‘- ulgamento

(Índice de Pontuação da Proposta Técnica da it. ~ e, Nota da

Proposta de Preços e Nota Final) serão calculado- om quatro
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casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. Assim,

com sustentação na Súmula 473 do STF que permite à

administração anular seus próprios atos, quando eivados de vícios

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos,

retificamos o julgamento para proceder à nova classificação das

propostas de preços e apuração das notas finais das licitantes,

obtendo-se a seguinte classificação final:

NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO
EMPRESA VALOR NPP

1° Partners Comunicação Integrada Ltda R$ 3.272.594,40 30,0000
2° Approach Comunicação Integrada Ltda R$ 3.982.245,75 24,6539
3° C.A. da Silva Comunicação Corporativa R$ 4.212.285,00 23,3075
4° Pridea Comunicação Ltda R$ 4.271.098,50 22,9866
5° Fator E Inteligência em Comunicação Ltda R$ 4.511.894,70 21,7598
6° Tread Marketing Ltda R$ 4.692.140,10 20,9239
7° FSB Divulgação Ltda R$ 5.895.633,15 16,6526

Item 2.7. da Cláusula VIII do edital - NPP =(MP/P)X 30

Somando-se as notas das propostas de preços acima s notas das

propostas técnicas, aplicando-se a fórmula do item 2. a Cláusula

VIII do edital, resulta na classificação final abaixo:
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NOTA FINAL = IPPT + NPP
EMPRESA NPP IPPT NF

1° Pridea Comunicação Ltda 22,9866 22,9900 88,1966
2° Approach Comunicação Integrada Ltda 24,6539 16,6500 86,6539
3° FSB Divulgação Ltda 16,6526 24,6500 86,6526
4° Partners Comunicação Integrada Ltda 30,0000 30,0000 84,4000
5° C.A. da Silva Comunicação Corporativa 233075 23,3100 78,6475
6° Fator F Inteligência em Comunicação Ltda 21,7598 21,7600 73,0698
7° Tread Marketing Ltda 20,9239 20,9200 72,9439

Item 2.8. da Cláusula VIII do edital - NF = IPPT + NPP

Foi perguntado aos presentes se desejavam fazer alguma

observação para constar em ata, ao que foi respondido

negativamente. Não havendo mais nada a registrar, o presidente da

Comissão Julgadora da Licitação encerrou a reunião, da qual foi

lavrada a presente ata, que segue assinada, cujo extrato será

publicado

recur os.
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MEM RO

AMANDA RIBEIRO DA SILVA CARVALHO
MEMBRO REPRES. DA SOCIEDADE CIVIL

Pelas licitantes:

APPROACH COMUNICAÇÃO INTEGRADA
LTDA.
Eduardo Guedes Soares

FSB DIVULGAÇÃO LTDA.
Ludimila Cezária Martinelli
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LIA KUNZLER DE SOUZA CARMO
MEMBRO
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EXTRATO DA DECISÃO DA COMISSÃO

DO DIA 10 DE JULHO DE 2023-
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E

APURAÇÃO DA NOTA FINAL

PROCESSO : SEGOV-PRC-2022/02409
CONCORRÊNCIA N° : O 1/2023
INTERESSADO : Unidade de Comunicação
ASSUNTO Licitação para contratação

Serviços - de Assessoria
EDUCAÇAO

NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO
EMPRESA VALOR NPP

1° Partners Comunicação Integrada Ltda R$ 3.272.594,40 30,0000
2° Approach Comunicação Integrada Ltda R$ 3.982.245,75 24,6539
3° C.A. da Silva Comunicação Cooprporativa R$ 4.212.285,00 23,3075
4° Pridea Comunicação Ltda R$ 4.271.098,50 22,9866
5° Fator F Inteligência em Comunicação Ltda R$ 4.511.894,70 21,7598
6° Tread Marketing Ltda R$ 4.692.140,10 20,9239
7° FSB Divulgação Ltda R$ 5.895.633,15 16,6526

Item 2.7. da Cláusula VIII do edital - NPP =(MP/P)X 30

NOTA FINAL = IPPT + NPP
EMPRESA NPP IPPT NF

1° Pridea Comunicação Ltda 22,9866 22,9900 88,1966
2° Approach Comunicação Integrada Ltda 24,6539 16,6500 86,6539
3° FSB Divulgação Ltda 16,6526 24,6500 86,6526
4° Partners Comunicação Integrada Ltda 30,0000 30,0000 84,4000
5° C.A. da Silva Comunicação Cooprporativa 23,3075 23,3100 78,6475
6° Fator E Inteligência em Comunicação Ltda 217598 217600 73,0698

r Tread Marketing Ltda 20,9239 20,9200 72,9439

Item 2.8. da Cláusula VIII do edital - NF = IPPT + NPP
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